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Ponte Preta/RS,10 de outubro de 2025.
Of. NO 197n025

Senhor Fbsidente.

NaoportunidadeemquecümprimentamosVomExcelênciasolicitamos
especial atençãQ ao que segue:   ,

0PoderExecntivodoMunicípiodePonte-Pretftatravésdeste,soliciba
retiradadeapreciação.eaconsequentidevoluçãodoprojetode14ein°051/2025.

eestim®L;S=:#n:sq:Cd:s:£%P&mv:s:a°Emxe:Tà:L:°pV::Sa#*£LC£:ie::ãs°,
ficandonoaguardodadevoluçãodoreferidqprojeto.

Ao Exmo. Sr.

WELISON JOSÉ VAI.DUGA

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nestii Cidade
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PROJ.ETobELEINQ051#025,DE24DESETEMBRODE2025.Í
®-             Extibgue e cria catEo§ -`de ptwimento

efétivo, e dá outras píridêncías.

JOSIÉL FEÉNANDO GRISELI, Prefeito Municipal de Ponte P",
Estado do Rio Grande do suL    .

FAÇO SABlm que a Cânim Mun`icipd de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1°  -Fica  extintó,  no _qüadro  de  cargos  de _provimento  efetivo .do i
Executivo M.unicipal de  que tráta o  artigo  3° da Lei  Municipai n° 2.5.49/2o24,  a qud
dispõe  sóbre  os  quadros  de  cargos  e  ftmções  públicas  do  Mmic.ípiQ, ,o  caBÓ  de
provimento eistivo de ASsistente Social Os horas.   .`

Árú  2°  -  Fica  extinto,J no.quadro  de  cargos  de 'provjmento  efétivo  do

gixgi¥.b:m.isciã:1a£sqFdeetica£g:=igán3ág::;.:=ià:Paknii2c.í5p::,":?4=oq±
provimcmto efetivo dçAssistente social l2 horas.                                              ,     ,

Art.  3°  -  Fica  criado,  no  quadnó  de  cargos  de provirneipo  efirivo  do
Executivo Municipal de  que trata o  artigo  3D da Lei  Municipal n9  2.549/2024,_a qual

Sf.fimeí?.mefge:i:.ud:àsssdi:t=osS.:íg:#he:±ú,bc'i#-b¥õi:;?;o#àis-¥uce¥toóri:
e requísitos de provimento, constam na Lei 2`459/2024.

`\

Art. 4° - Fica criado, no quadro de cargos do magistério do Executivo
Muricipal de quç trata o artigo 28 da, I.ei Municipal n° 453/2002, a qual dispõe sobre o
plano de carreira do magistério,`um cargo de provimentó efetivo de Professor de lnglês
16 horas, cujas atribuições e requisitos .de provimçnto, constam do Anexo único da l.ei
453/2002  e  com  padrão remumatório  de  que  trata  o  artigo  41  da Lei  Munícipal  n`ó`
453/2002, de modo proporcional a cargae horária.

` ,     Áii. 5° -Ficam incLuídos nci quadro em extinção do magistério, os cargos

de Lprovimento efetivo de Professor de Educãção Física Os horas, de que trata o artigo /28
da 'Lei M^unicipal n° 453/2002,  a qual dispõe sobre 'o plano de carieira do magistério,
sendo automaticamente extíntos a medída em que fomm se tomaridaivagQs.

Art.  6°  -Fíca extinto,  no  quadro  de  cargos` de  provimento  efetivo  do
Ekecutivo"unicipaL de que trata o aftigo 28 da Lei MurLicip?l n° 453/2002, a qual dispõe
sobre o planó de carreira do riagistério, o cargo de provimento e\fttivo de Profes§or de
lnglês Os horas.

Ari.  7°  - Fica criado,  no quadro  de  cargos do  magistério  do  Ex`ecidivq
Municipal'de que trata o artigo 28 da Lei Municipal n°-453/2002,

u£iri[art` iviuiilip3i úiJ  Vereacturqhsm
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Plano  de  carreira  d.o'magistério,  dois  cargos  de  provimento  efetivo  de  Profeósor 'de

\.

Educação Física  12  horas,  cuj¥  atribuições  e  requisitos  de  provimento,  constam  do
AnexoúnicódaLei453¢002ecompadrãoremuneratóriodequetrataoartigo41{dal,ei
Municipalrp453/2002,demodoproporcionalacargahorária.

I]aTágmfipúniú:Osservidoresocupantesdocargodoproyimentoefetivo
incluídosnoquadroemextinçãodomagistériopeloartigo.5°'dapresenteLeí,poderão,

E::v=càat:veafstdi:sotidseà=o=:=:;:tddoesr=il:í:.lo,fflreenquadradosnocarmde
Art. 8° - Fiôa criado, no quadro de cargos do magistério do Ekecutivo

Municipaldéquetrataoartigó28daLeíMmicipaln°453/2002,aqualdíspõesobreo
planodecaiTeirado\magistério,dozecargosdeprovimentoefetivodeProfessor_24.horas,
cujasatrit]uiçõe5erequisitosdeprovimento,constamdoAnexoúnicodaLei453/2002e
compadrãoremüneratóriode`quetratao`artigo41daLeiMmicipalp°4.53/2002.

Art.  9°  - Fícà' extinto,  no  quadro  de  cargos  de provimento efetivo  do
ExecutivoMunicipaldequetrfltaoartigo28'daLeiMunicipaln°_453/2002,aqualdispõe
sobre o plano de carreira do m@gistério, o caSo 'de provimento.efetivo de Professot de
Clas.ses Especiais  1 ó horas.

Art.  10  - Fic@ criado, jio qu@dro de cargos do magistério do Executivo
Municipal de que traq o atiigo 28 da Lei Mmicipal n° 453/2002, a qul dispõc sobre o

E.s¥*:sc.g:.rira*çocuT:gaBüibn*e:#àdJ:lpá:vimànot:i:fi:Ítvo:cdoemHtioíeâàoÃid:xç'£:=
\   da Lei 453/2002 e com padrão remunergtório d,e que trata o artigo 41 da Lei Municipa] n°

453/2002, de mbdo proporcional a carga horáría.

ArL  11 - 0 Anexo Úricp -da Lei Municipal n° 453/2002, a qual`dispõe

Í:ibe=ooÚP:;ooddaeFce?::ãl#eo|.mastst:rio,éalterado,,Pffisridoavigorünostimlosdo

•  , Art.12 -0 caput do artigo 24 da Lei Municipal ií° 453/2002, a qual dispõe

sobre o phno de carreira do.magistério, é alteradó passando a vigoral com a segúime
'r-edação,

`.Art. 24. 0 regi:m normal de trabalho dos profissio:nais da ed:ucqção, será de 08, 12, 16.

20 oü 24 hsras semanais, sendo que 1 /3 dessa carga horária ftca reservada pdra horas
atiyidades.          (.),..

Art. 13 - 0 coeficiente de vencimento da GRDI.01 de que trata o inciso V
do artigo 1 s da Lei Mimícjpa] n° 2.45,9/2024, a qua] dispõe sobre os quadros de cargos e
funções públicas do Munic.ípio, é alterado` para 0,52.

LLüiiar"ui`t!tip ai `d_L_,Veieaaures       VIST.O em2±/LÊi/J`:::::;:iJ;u:€Í:ti2£ 'm"."o::i#ú¥R-g
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ArL  14  -  Os  serúidores  públicos  municipais,  ocupmtes  de  cargos  de

provimentoefetivo,quandocedidos,mesmoquecomcargahoráriapàrcial,aoutrosentes,
órgãosouehtidades.poderãorecebergratificaçãoremmerátóriasdiretamentedestesou,
naeventualidadedeovalorserrepassado~MmicípiodePon¢Pretfttalvalórserá
repassado   integralmente   ao   servidor,   com   os  encügos  e  reflexos  remuneratórios
respectivos.                                  1

ArL  15  -  Fica extintfl  no  quadro  de  gratificações  pelo  exerc[cio  de

âüí:tse#e::#eç=seàpácá:sded:ucehügao::#gçoõ:3::b¥cimM=oicipà:coíÊ.;:,5:'2gÊ4à:
Cooi.denadoiMunicipaldeDefesaCívíl.

Art.`16-Ficacriada,noquadrodegratificaçõesderegimedededicação
.integraldequetraúaartigo15daLeiMunicipaln°2.459/2024,aqualdispõesobre®
qusdrosdecargosefimçõespúblicas\doMunicípio,aGRDI-deCoordenadorMmicipal
de  Defesa  Civil,   como  scndo  a  conc€didfl  ao  servidor  designado  pffl  exercer  o
desempenhodecoordenadormuniciptidedefesacivil,corresponden¢aGRDI.02.

`Art.17-ApresenteLeientraemvigornõdata-desuapublicação.

Art. 18 -  Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Mmicipal de Ponte Preta, aos 24 dias do mês de
setembro do ano de 2025,

Lltlllffc;àv;,ut,el,#ra-üR.Sve:eaa^ür:u
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Ao Exmo. Sr.

WELISONJOSÉ-VALDUGA

Mi).PresidentedaCâmaradéVereadores

Nesta Cidade

Assúnto:EncáminhmentoleJustificativadoProjetodeLeinooS1,2o2S.

0presenteprojetodeLeitemporobjetivoautorizffoPodffExecutivoaexthguri
Á`'

e-criaróargosdeprovimen.toefetivo.

Oscargosquese'buscacriarsetratamdapreparação`doi}lanodecargosedo
magistérioparaar€ali2ffiçãodoconcursopúblico.

•    Estes cargos, todos dç prQvimento àfetivo, são aqueles que se julga necessários na

atmlidadeparaatenderaaemanda,anecessidadedomunicípio.

`      Temos que o presente projeto contemp[a o hteresse pqb]íào ]ocd.

Assiméqué'submetemosopresenteàÍpreciaçãodosnobresVereadores

c%2áí£âz~
l`",üL;';;Tt,:,âpeià-:R:SV_eàe:a";r;-
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PONTE PRETAPODER

DESPESAS COM P_BgJE'1'U L)E, LJii J`-u.i/.L!±±!

Demonstrativo do lmpacto Orçamentário  e Financeiro sobre as Despesas  com as.,._-
Cirgo3 EitindosA`tnteSocialshoms l'ndrão Atud1190.95

PadrioProposto Difereiiça Quantldade 1 Valor

1.199,951
1sSLS  eAssistcnte Social  12 horas

2  327,901_047.07

1

11 2.327,901_047,07

PTtifessor de Educação Fisica s  horusProl`essoTdeC]assesEspeciais1ólioms
1.193 ,64

2 2  387,282.387,29743,98

2.387,29
11

743,98
GE Coordenador de Defcsa    iviSbTotal

1
1o.093,471

T:t:ldeRcduçõffi                                                                      |                             |                             |                                                             |              lo.m3J7 |,

Cmi!os CriadosAssisténciaSocia[20hoTasProfessordeLingualnglesa16horasPTofessoTdeEducaçãoFísica12horasProfcssor24hora6ProfessorClasscEspecial20hora5GRDI.01-Coord.DefesaCivilSub-Tohl Padrãi) Atua]
PadrãoPsto Direrença Quantidad€ ValoT
1`0003563]84

11

11 3.563,842.387,29

2:387.19

' .790,47 2 3.580,93``=..'2.984,Ll

3.580,93
1

1,21

2_984,1  1

875,96 1 875,96S6J63,29Vhor

Qu®ntidade
Gratificaçõcs ÀltendsgGRDI01 PAdrÃo Atusl

PsdrioPomsto Imerença

503,97

r     ó23,97
120,00 1 120,00120,00S6Á8329

Sub-Tl)tal

Tota] d€ Aumentos/Altei.açôes

DlfÊrença
46.3B9,8Z

12  50% 1

5.798,73
Encargos SociaisTacalGer.ldolmpacto Flnanceiro

1

52.188,55

Dotações  orçamentárias  lniciais para  Pag@mento de  PEss oal  (Poder Executivo)  Exercíclo  de  2025 9.426.100,00

Créditos Suplementa re5
658.523,00

ReduçõesorçamÊntária5 29S.7gs,44

Dotação Atualizada 9.788.827,56

OBSERVACÕES:
•     1° -Os cálculos foram realizados com base em 29/09n025.

Portanto,  existem  plenas  condições  Financeiras  e  Orçamentárias  para atender  as
despesas com a criação do cargo acima,  dessa forma as exigências constitucionais e as previstas
na Lei Complementar Federal n° 101 #000 -Lei de Responsabilidade Fiscal.

P°nteMEAH3j%RS.22*fts#eg#bprode2025,
MEr`l EGll El.;5126o   MEn.EGllEL=sl ]bog8oc.49

980049                  #"C"iH65a

Mauricio Meneghel
Contador



ARADEC

DOoRDLE±±AE±9ELEALPEÊEEÊA

Josiel Femando  Gnseli,  Prefeito Municipal, no uso de  suas  atribuições legais   e

emcumprimentoàsdeteminaçõesdaLeiComplementfftol/2000,naqualidadedeOrdenador

de  Despesas,  e  à  vista  da  estimativa  do  lmpacto  Orçamentáno-Financeiro,  datado  de  29  de

setembm  de  2025,   DECLARO   que  o  lmpacto  Fmanceiro  do  Projeb  de  Lü n°05l/2025  tm

adequação  na  Lei  Orçamentária  Anual-LOA,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentánas-LDO  e  Plam

Plurianual  de  lnvestimentos-PPA,  referente  ao  exercício  econômico  e  fLnancem  de  2025  e

exercícios seguintes.

Ponte Preta-RS, 29 de setembro de 2025.

Josiel Fernando Griseli
Prefeito Muricipal


